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CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 481 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2011 

PORTARIA Nº 028/2021 

 

PODER EXECUTIVO 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

NOVA OLINDA-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 63, VIII, da Lei Orgânica do Município 

e em atendimento às disposições contidas na Lei Federal 

10.520, de 17 de julho de 2002, c/c o art. 51, da Lei n° 

8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 

R E S O L V E: 

 

  Art. 1 - Ficam designados para atuarem 

como membros da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 

MOVEIS E IMÓVEIS, no âmbito do município de Nova 

Olinda, os servidores: 

 

NOME 
MAT

. 
CPF PROFISSÃO 

 

ANTONIO 

DE SOUSA 

NETO 

3286 

 

467.686.454

-04 

SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃ

O E 

PLANEJAMENTO  

JOSE 

NORBERT

O DE 

SOUSA 

PRIMO 

3304 
072.151.934

-20 

SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTUR

A  

SAMUEL 

DE SOUSA 

LUIS  

3534 
058.788.714

-16 

ENGENHEIRO 

CIVIL – 

EXCEPCIONAL 

INTERESSE 

PÚBLICO  

 

  Art. 2 – Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário. 

       

  Nova Olinda-PB, 22 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

 

DIOGO RICHELLI ROSAS 

Prefeito Municipal 
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